






















                                ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes - RJ  
Rua Voluntários da Pátria, 161-185 – Centro - Campos dos Goytacazes - CEP: 28.030-260  

 www.campos.rj.gov.br 

Campos dos Goytacazes, 28 de janeiro de 2026. 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 022/2025 
Processo Administrativo nº 2025.045.000208-4-PR 
Interessada: A & G Serviços Médicos Ltda. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de serviço de locação de ambulâncias 
devidamente equipadas, incluindo condutor, com fornecimento de combustível e manutenção corretiva e 
preventiva, para atender às necessidades da Rede Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ. 

A empresa A & G Serviços Médicos Ltda. apresentou impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
022/2025, por meio da qual questiona, em síntese, exigências e supostas omissões constantes do Termo de 
Referência, alegando restrição à competitividade e requerendo a inclusão e/ou exclusão de determinados 
requisitos técnicos e de habilitação. 

A impugnação foi regularmente conhecida, por preencher os requisitos de admissibilidade. 

Da análise realizada, verificou-se que: 

a) as exigências constantes do Termo de Referência encontram-se diretamente relacionadas à 
adequada execução do objeto, observando os princípios da eficiência, da razoabilidade e do interesse 
público; 

b) não há imposição de requisitos de habilitação desproporcionais ou dissociados da natureza da 
contratação; 

c) as alegações relativas à Central de Operações Integradas, aos registros em conselhos profissionais, 
às exigências sanitárias, ao registro junto à ANTT e à obrigatoriedade de certificações ISO não 
encontram respaldo na legislação aplicável, tampouco se mostram indispensáveis à execução do 
objeto, conforme demonstrado na manifestação técnica; 

d) o instrumento convocatório, tal como publicado, não impõe restrições indevidas à competitividade, 
preservando a ampla concorrência e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Dessa forma, não se identificou qualquer vício, ilegalidade ou impropriedade técnica que justifique a alteração 
do Edital ou do Termo de Referência, restando plenamente atendidas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, com fundamento na Manifestação Técnica da Equipe de Planejamento e do Parecer Nº    
019.001/2026 – PGM, CONHEÇO da impugnação apresentada e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
mantendo-se integralmente o Edital e o Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP nº 022/2025, tal como 
originalmente publicados. 

Determina-se:  a juntada desta decisão aos autos do processo, a ciência à empresa impugnante e  o regular 
prosseguimento do certame, sem necessidade de retificação do instrumento convocatório ou reabertura de 
prazos. 

_____________________________ 

Paulo Roberto Hirano 
Secretário Municipal  de Saúde 
Campos dos Goytacazes – RJ 

 


